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C115órk 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

,NA +4i1	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rubrica

Processo no	 10940.000924/91-13

Sessão de	 19 de novembro de 1993	 CORDNO Np 202-06.210
Recurso np::	 91.535
Recorrente::	 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.
Recorrida 2	 MV EM PONTA GROSSA - PR

DCTF - A multa pela falta de entrega de DCTF
deverá ser aplicada ao mOs-calendário ou fração.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidps os presentes autos
de recurso interposto por DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunla Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselh»iros TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA, OSVALDO TANCREbO DE OLIVEIRA
(ius(ificadamente) e :TOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 19 de r , vembro de 1993.

de,
HELVIO ESCO':EDU BARCELL., - PrEsidente e Relatar

10/CU3TAVO DO AMARAL MARTINS - Procurador-Represen-
tante da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSNO DE 13 0 El 1993

Participaram, ainda, do presente iulgameito, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS MIEN° RIBEIRO, TARA= CAMELO BORGES
e jOSE CABRAL GAROFANO
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Processo no	 10940.000924/91-13

Recurso no:	 91.535
AcórdWo no:	 202-06.210
Recorrente:	 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIA IOS LTDA,

RELATORI O

Conforme notificaçWo de fl	 07, a empresa acima
identificada foi intimada a recolher mult por atraso na entrega 1de DCTF no valor de Cr$ 3.591.05

O	 lançamento	 decorreu	 de	 fiscalizaçWo	 em
atendimento ao programa 0361-DIVERG 1 enrije 5e constatou que a
contribuinte nunca recolheu as contriduiçffes ao PIS e a0
FINSOCIAL, bem como deixou de entregaU DCTF no período de
iulho/09 a dezembro/90.

Impugnando o feito a fis 08/10, a notfficada
alegou, em síntese, qu('g

a) no procede cobrar tributo, multa, juros e
corre0Co monetária por falta de recolhiMento de contribui0es
sociais e, concomitantemente, multa por atraso na entrega de
DCTFN

b) a legislaço supostamente infringida se refere
apenas aos casos de atraso ou falta de entrega da Deciarapb do
Imposto de Renda na Fonte - DIRFN

c) :‘ luz do 'que determina o art. 97, inciso V, do
C.TH, nXei ê correto se estabelecer multa recuniária via instruçâo
normativaN e

d) a majoraçWo do 70%, a licada com base no art.
10 da Lei no 8.218/91, se revela incom itucional„ uma vez que
incidiu sobre fatos ocorridos entre julh.)/89 e dezembro/90.

Por fim, requereu a cont-ibuinte a deciaraçâo de
improcedência do feito.

Prestada a InformaçWo Fiscal (fls. 13), foram os
autos encaminhados à autoridade de primeira instância que, em
DecisWo de fls. 15/18, julgou procedenle o lançamento, com base
nos seguintes fundamentosg

a) o fato de a contr:.buinte nWo recolher as
contribui0es devidas independe da Impo caracterizada pelo
atraso na entrega das DCTEN
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P r o cesso no : 	 10940.000924/91-13
A có rd ::Ko no e	 202.-06.210

I:)	 r. e c: ol. her	 I r :Á bu Ins	 é	 o li r Á. g a çã'ci	 prin c: :i. ii,i :I.
c.mi ri la a n to a a prosem ta ç'áo da 1) c T F . é obriçÁ a ci. :á° a eessária„ con 'forme
cle-y f Á. n Á. cl o em leiR

c: )	 ta n I. o	 a	 a ti Ir C-:, JsJen t a ça'c 	 da	 Ii CT E	 g It a n .10	 a
penal Á. ti a ti e	 a p 1 :Á c: áve :I. em sciso de at r . a s o o t.. .fa. :I. .1a (:-., s I. ;tio	 pri-»vis t.as
ela no I r ma :I. e çj ai R

cl)	 a "ris Á: r . l.k ç:.Wo NI o r-Án a -ti v a l i g 120/09 tom sua	 base
no De c re I. o-I... c,..:, Á. no 2.. [2 14/814, a r .t. ., 591, p,.:x ir á ri rafo 3g r, e

e ) a ma,:i ora si:Mi el e .70%,.: „ c omI base no a r-t. „ 10 da	 1. e :i.
no 8.. 218/91 , apli Ca -se à Á. ri I' r . a çalio em citiesitab „ pois es ta 1 á havia
s :i. cl o c:: r Á. ad a an ter Á. o 1-mera e à ¡Apl. :I. c a g:; .:to da lie li a :i. idad e .

Em 'tempopo há li Á. 1 , a empr .:.:, s, a a presen I. ou a es .te
C:canse:1[10 o Re :u rso de fls.. 22/24. onde repete, in verbis., os
a niumc.:.?n .t.os ex penei Á. cl os na peca imiit.kg n a I. ó r i. a .,

E c:, I r C.' late I'' i. O .,
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~-•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10940.000924/91-13
Acórdao no:	 202-06.210

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Creio n2io assitisr razUo à recorrente.

Com efeito., entendo que as razMes de defesa
expendidas no recurso de fls. 22/24 rao se cor i stituem argumentos.
legalmente relevantes para infirmar a exigtklj.a„ uma vez que
ficou inteiramente comprovado que a contritJui.nt.e . só entregou as
DCTE após intimado para tal.

Desse medo, considerando que a própria
contribuinte confessa o cometimento da in-ra0o, mantenho a
decis'ao recorrida que bem apreciou a matéria o aplicou a lei.

Nego provimento ao recurso.

Sala das Cessffes, em l e de nevembro de 1993.

1
HELVIO Er'	 -..D0 BAR's__LOS
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